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:: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

Emitida em:

02/05/2025 às 12:03:53N°:2025/42

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

CRISTIAN ANDRADE ROCHA

CPF/CNPJ: 32.296.247/0001-93

Competência:

02/05/2025
Código de Verificação:

98f0941f

RUA SAO PAULO, 409, SALA 305, Centro
Belo Horizonte

Inscrição Municipal: 1121839/001-2
Сер: 30170-902

MG

Email:

Inscrição Municipal: 72076381

Tomador do(s) Serviço(s)

Telefone:

CPF/CNPJ: 15.621.747/0001-34

Sociedade Cultural de Minas Gerais

Rua Honorita Alves de Oliveira, 29, Centro - Сер: 32040-640
Contagem

Telefone: (31)3398-3653

Discriminação do(s) Serviço(s)

MG

Email: administrativo@scrmg.org.br

Ação realizada em Contagem-MG, conforme OS-TC-ES 001/04/2025 ADM. Esta ação está vinculada ao contrato de prestação de servicos de ASSESSORIA DE

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA NO FORTALECIMENTO DA ECONOMIA SOLIDÁRIA, gerando receita conforme contrato n° 001/2024 ADM/SCRMG, 4 Termo
Aditivo ao Termo de Colaboração n° 001/2022 Processo Administrativo nº003/2021 Fomento e Fortalecimento da Economia Solidária, parceria entre a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Segurança Alimentar e Sociedade Cultural de Minas Gerais - SCRMG. Periodo de prestação de
serviços em Abril/2025.

Código de Tributação do Municipio (CTISS)
1712-0/03-88 / Administração em geral

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:

17.12/ Administracao em geral, inclusive de bens e negocios de terceiros.

Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200/ Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Regime Especial de Tributação: ME ou EPP do Simples Nacional

Valor dos serviços:

(-) Descontos:

(-) Retenções Federais:

(-) ISS Retido na Fonte:

Valor Líquido:

R$ 4.000,00 Valor dos serviços: R$ 4.000,00

R$ 0.00 (-) Deduções: R$ 0,00

R$ 0,00 (-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

R$ 0,00 (=) Base de Cálculo: R$ 4.000,00

R$ 4.000,00 (x) Alíquota:

(=)Valor do ISS:

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera díreito a credito fiscal de IPI.

Outras Informações:

Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001232296247000193250000000004225057188170675.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 3° andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

PAGUE-SE:25 125
FINALIDADE:auses

Atesto que o serviço prestado
e/ou mercadoria foi fomecido

Ass: dio

Assinatura Ordenador Despesa
A Mat: 248

ttps://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf

BH
NOTA
10

Termo de Colaborução 001/2022
Processo Acdminist afivo  003/2021

Ecoriomia Solidária

Sanja Elisabeth Zolio

MG11.170.923

CPF 040.195.456-0
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02/05/2025, 13:39

EMPRESA

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome SOCIEDADE C R M GERAIS

Agência 503-7

Conta corrente 2619-0

Banco do Brasil

G337021437363407025
0:2/05/2025 14:40:25

Creditado

Nome CRISTIAN ANDRADE ROCHA

Agência 5679-0

Conta corrente 17021-6

Valor 4.000,00

Destinação 이

Data Nesta data

Assinada por JA008136 DANIEL JUVENCIO SOARES DOS SANTOS 02/05/2025 14:21:44

JA679832 MAXCIMIRA FERREIRA ESTEVE 02/05/2025 14:40:25

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JA679832 MAXCIMIRA FERREIRA ESTEVE.

ps://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.4.3#/temp late/~2Fapf-apj-pendencias~2F%23home 1/8



RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Q
SCRMG

Termo de Colaboração:

Mês de Prestação do Serviço:
Prestador de Serviço:

N Contrato SCRMG:

Objetivo:

Data da Entrega:

Lotação do Serviço

TC 001/2022- ECONOMIA SOLIDARIA

Abril/2025

Cristian Andrade Rocha

001/2024

Assessoria Administrativa e Financeira

30/04/2025
Escritório Central da SCRMG

Atividades executadas:

Gestão das rotinas administrativas e financeiras, gestão dos recursos organizaci-

onais, tais como contratação de profissionais, compra de vale transporte, aquisição

de materiais e serviços, contas a pagar e prestação de contas.

Gestão do Plano de Trabalho e eficácia na execução.

É de inteira responsabilidade da Sociedade Cultural de Minas Gerais - SCRMG o

acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades executadas na

prestação do serviço, conforme lotação do referido prestador de serviço.

Houve cumprimento e eficácia no serviço contratado? (X) SIM () NÃO

Assinatura do Prestador de Serviço

Assinatura do Responsável pelo Acompanhamento da Prestação do Serviço

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira nº 29 - Centro -- Contagem/MG - CEP 32040-640

administrativo@scrmg.org.br
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

PRESTADOR DE SERVIÇO: CRISTIAN ANDRADE ROCHA

CNPJ: 32.296.247/0001-93

ENDEREÇO: Rua São Paulo, 409, Centro, Belo Horizonte/MG.

E-MAIL: cristianrocha@gmail.com

TELEFONE: (31) 99997-4261

SOLICITANTE: SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS

CNPJ: 15.621.747/0001-34

ENDEREÇO: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29, Centro, Contagem/MG.

TELEFONE: (31)3398-3653

E-MAIL: administrativo@scrmg.org.br

SERVIÇO A SER PRESTADO: ASSESORIA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA

VALOR DOS HONORÁRIOS/MÊS: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)

PRAZO DO CONTRATO: 06 (seis) meses

Proposta válida por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de hoje, 13/03/2025.

CRISTIAN AN DRADE ROL HHA

CNPJ N 82.296.247/0001-93

CRISTIAN ANDRADE ROCHA

CNPJ N° 32.296.247/0001-93

Q



Contrato: ADM

Número: 002/2025 ADM

Ref. Fomento e

Fortalecimento da

Economia Solidária

SCRMG
SOCIEDADE CULTURAL DE MİNAS GERAIS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA DA ECONOMIA SOLIDÁRIA.

CONTRATANTE

SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS - SCRIIG, pessoa jurídica de direito privado, sendo uma

organização da sociedade civil denominada entidade privada sem fins lucrativos, de caráter Cultural,

Educacional, Ambiental, Socioassistencial, de Proteção a Saúde e ao Esporte, com sede em Contagem -

MG, na Rua Honorita Alves de Oliveira, 29, bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 15.621.747/0001-34.

neste ato representado por seu Presidente DANIEL JUVĖNCIO SOARES DOS SANTOS, CPF

041.814.146-04. RG MG 10.985.199;

CONTRATADO (A)

CRISTIAN ANDRADE ROCHА - ME, com sede na Rua São Paulo, nº 409, sala 305- Centro, Belo

Horizonte /MG, regularmente inscrito no CNPJ sob o п 32.296.247/0001-93, neste ato representada por

CRISTIAN ANDRADE ROCHA, CPF 000.642.396-59 Identidade M-7.473.229, Identidade residente e

domiciliado no mesmo endereço da M;

As partes acima identificadas ajustam entre si o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

para atendimento ao 4° Aditivo do Termo de Colaboração nº 001/2022,
 P.A. n° 003/2021, FFomento e

Fortalecimento da Economia Solidária, Secretaria Municipal de De
senvolvimento Social, Trabalho

Segurança Alimentar.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETО

e

1.1.Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de Assessoria Administrativa e Financeira

voltada para o fomento e fortalecimento da política pública de Economia Solidária, por meio da
s

atividades:

1.1.1.Apoiar e assessorar a seleção de pessoal;

1.1.2.Apoiar e revisar relatórios de prestação de contas e outros documentos;

1.1.3.Acompanhar a execução do plano de trabalho no que se refere às metas f'isico-tinanceiras

e resultados;
1.1.4.Orientar equipe no que se refere à área de formação;

1.1.5. Interlocução SCRMG e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho

Segurança Alimentar;

e

1.2. A presente contratação é feita em caráter de não exclusividade, não estando a SCRMG

vinculada a observância de qualquer número de eventos ou ações e não cabendo à contratada

o direito de pleitear qualquer tipo de reparação caso não atingida sua expectativa.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, com termo inicial em 15 de

março de 2025 e final 15 de setembro de 2025, podendo ser renovado se houver interesse

entre as partes, por meio de termos aditivos em conformidade com a legislação em vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Da SCRMG:

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29 - Centro Contagem - MG - CEP 32040-640

administrativo@scrmg.org.br



Contrato: ADM

Número: 002/2025 ADM
Ref. Fomento e

Fortalecimento da

Economia Solidária SCRMGOSOCIEDADE CUITURAL DE MINAS GERAIS

3.1.1. Fornecer informações e documentos necessários para a realização do cbjeto deste
contrato;

3.1.2.Efetuar os pagamentos das atividades executadas pela contratada, observadas
condicionantes fixadas neste contrato.

3.2. Da Contratada:

as

3.2.1. Executar os serviços, objeto do presente contrato, nas condições propostas e pactuadas;

3.2.2. Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta da SCRMG;

3.2.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas e sociais que dizem respeito
profissional que executará as atividades

ao

3.2.4. Comunicar imediatamente à SCRMG eventuais falhas, incorreções ou necessidades de
modificações na execução dos trabalhos;

3.2.5. Responder perante a SCRMG e terceiros pelo ônus e despesas resultantes de quaisquer
processos administrativos e/ou judiciais decorrentes de eventuais prejuízos e danos
causados por sua culpa ou dolo, demora, erro ou omissão na execução dos serviços,
objeto do presente contrato;

3.2.6. Manter atualizada a documentação exigida pelo processo de cadastramento e seleção;

3.2.7.Executar o objeto do presente contrato somente por meio do profissional representado
pela empresa individual e cadastrado;

3.2.8. Responsabilizar-se pela veracidade das informações ou documentos de qualquer natureza
de que venha a tomar conhecimento, em decorrência da prestação de servicos, objeto
deste contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida

divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização;

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Para a realização do objeto deste contrato a contratada receberá da SCRMG o valor mensal
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), respeitado o período de vigência do contrato:

4.2. Estão inclusos nos valores constantes nesta cláusula todos os custos diretos e indiretos,
notadamente o valor dos serviços, os tributos e encargos incidentes, despesas pessoais,
hospedagem, alimentação, assim como qualquer despesa em que incorrer a contratada na
execução dos serviços contratados, não lhe sendo devido qualquer acréscimo em razão da
prestação dos serviços;

4.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação do
documento fiscal (Nota fiscal eletrônica), por meio de transferência bancária à conta corrente
indicada pela contratada.

4.4. A contratada deverá constar no corpo do documento fiscal gerado os seguintes lados:

Número deste contrato;

Natureza do serviço realizado: Assessoria Administrativa e Financeira.
Período de execução;
Conta corrente, agência e banco, de sua titularidade, em que deverá ser efetuado o
depósito do valor pela SCRMG.

4.5. A Conta corrente deverá ser aberta junto ao Banco do Brasil, sendo onde será efetuado o
depósito do valor contratado pela SCRMG. A SCRMG disponibilizará oficio para abertura de
conta no Banco do Brasil, se necessário;

4.6. Os documentos fiscais serão emitidos pela contratada em inteira conformidacle com as
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, destacando, quando

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29 - Centro - Contagem - MG - CEP 32040-640
administrativo@sermg.org.br













 

 LAIANY GOMES DOS REIS SILVA  

CNPJ Nº 48.491.622/0001-96 

ENDEREÇO: RUA PADRE LEDOCHWISKI, Nº 86, LOJA 21 – FONTE GRANDE – 

CONTAGEM/MG. 

TELEFONE: (31) 99271-0157 

E-MAIL: lai.anyconsultorias@gmail.com 

 

SOLICITANTE: SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 15.621.747/0001-34 

ENDEREÇO: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29, Centro, Contagem/MG 

TELEFONE: (31)3398-3653 

E-MAIL: administrativo@scrmg.org.br 

 

Venho, respeitosamente, apresentar proposta de prestação de serviços: 

 Assessoria Administrativa Financeira  

 Valor dos serviços/mês: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 

 Prazo de contrato: 06 (seis) meses 

 Validade da Proposta: 180(cento e oitenta) dias 

 

 

Contagem/MG, 10/03/2025 

 

 

 

 

 












